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Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos publica:

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia

ANO XIV - Edição Nº 442
BAHIA - 30 de Janeiro de 2026 - Sexta-feira



EST ADO DA BAHIA 
CNPJ n° 13.798.905/0001-09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

LICEN A AMBIENTAL N°: 001/2026 
NOME/RAZÃO SOCIAL: TAIANE SILVA PEREIRA 
CPF: 078.071.295-14 
END. DA PROPRIETÁRIA: Avenida da Matriz, s/n, Bom Sossego, Oliveira dos Brejinhos - BA, 
47530-000 
END. DA ATIVIDADE: Sitio em Cima da Serra, S/N , Bom Sossego, Oliveira dos Brejinhos - BA, 
47530-000 
DATA DE EMISSÃO: 30/01 /2026 

Ato Co ncedido/validade Ato Concedido/validade Ato Concedido/validade Ato Concedido/validade Ato Co ncedido/va lidade 
RLA: 30/01 /2028 LT: 30/01/2028 LS: 30/01/2028 LS: 30/0 1 /2028 ------------------

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo (SEMAT) de Oliveira dos Brejinhos, Estado da Bahia, 
no exercíc io da competência que lhe foi delegada pe la Le i nO 220 de 28 de dezembro de 2023 , que in stitui o 
Cód igo Municipal de Me io Ambiente e conforme Reso lução CEPR AM N° 4.579 de 06 de março de 20 18, que 
di spõe sobre as atividades de impacto local de competência dos Municípios, conforme visto ria realizada pela 
equipe técnica da SEMA T, tendo em vista o que consta no Processo nO 024.2025-TEC-RLA requerido por 
TAIANE SILVA PEREIRA, inscrito no CPF nO 078.071.295-14, locali zado no Sitio em Cima da Serra, 
S/N, Bom Sossego, Oliveira dos Brejinhos - BA, 47530-000, próx imo aos pontos de coordenadas 
geográficas Latitude 12°10'28.47"S e Longitude 42°41 '01.22"0, com pleito favo rável ao requerente, 
RESOLV E: 
ART. 1°. Conceder a RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO (RLA) para 
exercer atividades de Extração de quartzo. A área licenci ada para exercer as atividades está internali zada na 
poligonal cujo processo junto a ANM é o processo nO 870.319/2023, a descrição do perímetro da área 
licenciada através da presente licença ambiental está descrita na tabela aba ixo: 

I MEMORIAL DESCRITIVO SINTÉTICO I. 

IVÉRTICEII 
COORDENADAS 181 AZIMUTES IIDISTÂNCIA 

E N I I PLANO \I REAL I (m) 

PtO 752087.96 8653138 .08 11 PtO-Pt1 11 150°24'44.05" \I 149°55'24.36" 41 .12 

Pt1 752108.26 8653102 .31 11 Pt1-Pt2 11 16JD05'56 .14" \I 166°36'36.45" 55.65 

Pt2 752120.69 8653048 .07 II Pt2-Pt3 11 270°48'24.95" \I 270° 19'5.26" 43.04 

Pt3 752077.65 8653048.67 Pt3-Pt4 li 324°22'53.44" \I 323°53'33.75" 24.98 

Pt4 752063.11 11 8653068 .98 Pt4-Pt5 11 334°56'32.58" \I 334°27'12.90" 25.76 

Pt5 752052.20 \I 8653092 .31 Pt5-Pt6 11 0°24'54 .65" \I -0°04'25.04" 41 .82 

Pt6 752052.50 \I 8653134 .14 Pt6-Pt7 11 0°00'0.00" \I -0°29'19.69" 0.00 

Pt7 752052.50 11 8653134 .14 Pt7-PtO 11 83°39'35.31 " 11 83°10'15.62" 35.68 

IDATUM SIRGAS 2000, Zona 23S, Área total: 0,44 ha 

bicntc e Turismo (SEJ\ l AT) 
. . dos Brejinhos - BA, CEP:.t7S30 
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PREFE ITURA MUN IC IPAL DE OLlVElRA DOS BREJ1NHOS 
ESTA DO DA BAHI A 
CN PJ n" U. 798.90S!OOOt -09 

SEC RETA RIA MU~ IC IPAL DE M EIO AM BI ENTE E TU RI SMO 

LICENÇA AMBIENTAL N°: 002/2026 
~Oi\'lE/RAZÃO SOC IAL: TE RRABELLA J\lI NERACAO LT DA 
(,~PJ: 04. 140.740!OOO I-84 
E~D. DA EMPRESA: Est O utro Roca Barreiro do Tigre, SN, Bom Sosse~o, 47530-000. O li\'e ira dos 
Brej inhos - BA 
E~D. DA AT IVIDADE: F<lzenda Roça Barrei ro do T igre 111 , Próx imo a Queimada ~OV;I , Zona 
Rural, .t7530-000, Oli veira dos Brejinhos - BA 
DATA DE EM ISS,-\O: 30/01 /2026 
.\1 0 CO ll ccdidnl,'ali dadc' lI '\ln Concedido/va lidade 11 .. \1 0 CO llcl'ditlnl,a lidallc II Aln Cll ll ccdidnhalidadc 11 ,\10 Cnnccdid"I"alidadl' 

LI': JOIO 112028 LI: JO/O 1/2028 --------------- ---------------- ------------------

A S~cret a l'la Municipal de MeiO Ambiente c TUri smo (SEMATl de Olivclra dos BreJinhos. Estado da Ba11lC1. 
no exerc ic io da competê ncia que lhe foi dekgada j1elo Lci n" 220 de 2X de dezembro dc 202:\. que institui o 
Código Municipal de Mcio Ambiente c conforme R eso lu ~~ão CE PRAM N" 4,579 de 06 de man,:o de 20 I X. 
que dispõe sobre as atividades de impacto loca l de competênci ;J dos MunicípiLls. co nforme vistoria rcalit.ada 
pcla eq uipe téc ni ca da SEMAT. tendo em \'i ·ta o que consta no Processo nO 045.2025-TEC-L\ req uerido 
por TE RR ABELLA !\11 ~E RACAO LT DA, inscrito no CNP.I nO 04. I 40.740/000 I-H4, loca lizado nl) 
Fazenda Roça Barreiro do T igre 111. PRÓX IMO A Q UE IMA DA i'lOVA, Zona Ru ra l, 475JO-0()0, 
O li\'ei ra dos Brej inhos - BA. próx imo aos pontos de coord enada s geográfica ' Latitude 12°13'22.70"S c 
Longi tudc 42°27'26.50" 0 . com pleito fal'orú ve l ao requerente. RESOL.V E: 
ART. I". Conceder a LICENÇA AMBI ENTAL PR ÉV IA (LP) consta tando a viab ilidade ambienta l do 
em precnd i l11en\o : 
,\RT. 2". Conccder a L1CE~ÇA AMBI E~TAL DE INSTALAÇAo (LI) para imj1lementar as intcrvenç0cs 
e <ll;ÕeS ncccssú rias para as instalações de atividades de Ext ração de quartzito pa ra rocha ornamental. 
conforme projetos. planos e programas protoco lados na SEivtAT. A ~ rca licenciada para exerccr as ati l'idadcs 
estú internalizada na poligollill cujo processo j unto li AN M é o processo 11" 870.845/20 17: 
ART. 3". O EMPR EEN DEDOR ass lImc o comj1 romisso. perante a SE M.t\T. de cumprir rigorosa mente a 
leg islClção am biental e atcnder às seguintes condi cionantes durante o periodo de vigencia do 
cmprecnd imento: 

1. Adotar as seguintes Normas Regulamentares de Mineração cx igidas pela Portaria ANM n" 7S I. 
de 10 de março de 2021 : 

11. Fica sob responsabi I idade do emprecnd i mel1to a rec upcraç50 e, ou manutenção da, estrada, 
vieinais que tra fega m os ve iculos uti li zados em suas atividades. a manutençào e/ou l'Ccuper'1Çiio 
das es tradas devcrú ocolTcr quando neccssú ri o. a depender da sj tuaç~o dll s cstradas. Esta 
condicionante devcrú sc r reali zada sob comunicação prévia ú SEMAT. mediante a um ofie io quc 
deverá scr enviado com no mínimo 15 dias antes do iní cio das atividades de reeuperaç50 c/ou 
manutenção uas estradils vicilla is. A compro vação do cumpr imento dessa condic ionante . 
oeorrerà por meio de relatório i'ologràfi co. que deverá se r protocolado na sede da TMAT em 
até 12 meses após a data da publicação da licença . (Prazo de 12 mcses): 

111. AS j1erSilr úgua nas estradas dc acesso ao empreendimcn tLl . principalmente onde houl'cr 
rc s id ~n c i as. para nào ocorn.: r suspensão d.:: material parti eul ar devido ao trú iCgo dc \'eículos: 

IV. A compro vação el e toela destinação de rcs íduo, deverà ocorrer m.:diante a emiss50 de um MTR 
gerado pe lo Sistema Nac ional de Informações sobrc a Gestão de Rcsíd uos Sólidos - SINIR . 
Será necessário o envio de um relatório de exec ução do PCJRS. com re~pec ti va ART do 
responsúvcl técnico c os lodos os MTR'$ gerados em ancxos, (Prazo dc 12 mcscs): 

V O emprccndimento só pode iniciar a operação das atil' idades após a obt ençüo da Licença de 
Operação (LO) junto a SEMAT. 

ART. 4". No caso de inddcrimcnto por parte do Departamento de Tributos. o propri elàrio lica obrigado a 
aprescntar um olic io comunicando o encerramento das ativ idades; 
ART. 5". Es ta li cença referc -se a anúlisc de viabilidade ambiental de com petência do órgão Ambiental 
Mu nicipal. cabendo ao interessado obter a An uência c/ou Autori.wção das outras inst<incias no 11 mbilO 
fede ral. es tadual ou munici pal. quando couber. para que n mesma alca nce seus efei tos legais: 
ART. 6". Qua lquer alteração na LÍll1laridade do empreendimento ou cm seus equipamcntos e sistemas. deverá 
,cr cO l11l1nieado a essa secretari a, com vist as à atllali zaçà dcssa informação na li cença ambi en tal; 
ART. 7". O empreendimcnto devcrú se comprometer em manter rcgul ar o alvarú cmitido pela FaLenda 
Pública dcste Municí pio. nos termos do Códi go Tributúrio de Oli veira dos Brejinhos: 
ART. 8". É obrigatóri o o atendimento ao di , posto na Legislação Tributària deste Munieipio. especia lmen te a 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qua lquer Natureza - ISS nas presiaçõe, de serviços de construção 
civil. hidr:íuliea ou elét rica e outras obras semelhantcs; 
ART. 9". Os ctlucntes dever50 ser lançados em confonnid udes com as le is ambientais vigcnte. em caso de 
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